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São Roque - ‘A Terra do Vinho e Bonita por Natureza’

OFÍCIO PRESIDENTE Nº 259/2025

São Roque, 27 de maio de 2025.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Tem o presente a grata satisfação de 
cumprimentá-lo e Dá conhecimento ao Poder Executivo da promulgação, pela 
Vice-Presidência, da Lei nº 6.026, de 27/05/2025, que "Dispõe sobre a vedação, 
no âmbito da Estância Turística de São Roque, o exercício de cargo, emprego ou 
função pública, bem como a contratação pela administração pública direta e 
indireta, a pessoa condenada por crime de maus-tratos contra animais.

Aproveito o ensejo para renovar meus sinceros 
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

JULIO ANTONIO MARIANO
Presidente

Ao
Excelentíssimo Senhor
MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO
DD. Prefeito da Estância Turística de 
São Roque – SP
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